
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Certifico que este Edital foi publicado                                                                                                                                                                                         1 
no Mural da PROGESP em 
 __ / 01 /2015                      

 
 
 
Edital N.º 020/2015-PROGESP                                                               Boa Vista, 30 de janeiro de 2015. 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Divulgar o Local e Horário da prova escrita e entrevista do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, objeto do Edital nº 
006/2015 – PROGESP de 16 de janeiro de 2015, publicado no D.O.U em 19 de janeiro de 2015, Seção 3, 
conforme segue abaixo: 
 
 

 DIA LOCAL SALA HORÁRIO DE 
INÍCIO 

Prova Escrita 02/02/2015 Prédio do CTS* Sala 04 09hs 
Entrevista 02/02/2015 Prédio do CTS* Sala 04 13hs 
* CTS – Centro de Treinamento do Servidor. Situado no Campus do Paricarana, atrás da academia da UFRR. 
 
Art. 2.º A prova escrita iniciará às 9hs com o sorteio de um ponto para dissertação e terá duração de no 
máximo 2(duas) horas.  
 
I - O candidato deverá apresentar-se no local designado para a prova escrita com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munido de documento de identidade oficial e de caneta esferográfica de tinta 
indelével azul ou preta. 
 
Art. 3.º Para a entrevista, às 13hs será realizado o sorteio da ordem de entrevista dos candidatos. 
 
I -  O candidato deverá apresentar-se no local designado para a entrevista com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência, munido de documento de identidade oficial. 
 
II - Cada candidato terá 15 minutos de entrevista, onde serão realizadas perguntas referentes ao tema 
sorteado pela manhã, na prova escrita. 
 
III – Serão avaliados a capacidade argumentativa, conhecimentos técnicos e científicos e capacidade de 
oratória do candidato. 
 
Art. 4.º Não será permitido ao candidato prestar a prova escrita e participar da entrevista sem o seu 
documento de identidade e sem que o seu nome conste do Edital de homologação das inscrições. 
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